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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
NG 21452.000229/2022-10 

CONTRATO DE CREDENCiAMENTO 
02/2022 

AUTORIZADO PELO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N" 0212022 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS  MEDICOS  ODE 
FHNIRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA NACIONAL  OE  
ABASTECIMENTO CONAB E A 
CLINICA TRAUMA  CENTER  
SERVIÇOS 	MEDICO- 
HOSPITALARES 	LTDA. 
(INEXIGIBILIDADE 	 Dr- 
LICITAÇÃO: DO AM 4Z1  DC  
RLC) 

A COMPANHIA NACIONAL 	DE 	ABASTECIMENTO 
CONAB. Empresa Pública Federal. entidade dotada de personalidade 
juridica de direito privado, de capital fechado: na forma preceituada no § 

do  art.  173 da ConstittrioAo Federal. constituida nos termos do  art.  19.  
moist.,  U. da Lei n.* 8.029. de 12 de abril  dc  1990, vinculada ao Ministério 
da  Agriculture,  Pecuária e Abastecimemo - MAPA. redigida pela Lei 1.° 
6 404. de 15 de dezembro de 1976, pela Lei  ii.°  13.303. de 30 de junho de 
2016, pelo Decreto n.t: 8.945, de 27 de dezernbro de 2016, e demais 
legislação aplicavel, e pelo Estatuto Social aprovado pela Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada aos 19 de dezembro de 2017. publicado no 
DOU de 19/012018, Seção 1. pagina 4. sede  ern Brasilia-DE, no SGAS. 
Quadra 901. Conjunto "A", inscrita no  CNN  n.° 26.461.699/0001-80. 
atraves da Superintendência Regional do Rio Grande do Norte --
SUREGIRN. inscrita no CNPJ n. 26.461.69910373-43 e 1E:20.216.710-0 
localizada na Av. Jerânimo  Camara.  1.118. Lagoa Nova. CEP: 59060-300. 
Natal/RN, neste ato representada pelo seu Superintendente regional 
.nterino FABIO VINÍCIUS DE SOUZA MENDONÇA. nomeado pela Portaria 
PRESI n° 163 de 06.04.2022 e seu Gerente  Administrative.  MARCOS 
FREDERICO C. SIMÕES nomeado pela Portaria PRESI n" 466 de 
22.5.2013. e a empresa TRAUMA  CENTER  SERVIÇOS MEDICO- 
HOSPITALARES LTDA.. estabelecimento de saúde  corn  personalidade 
juridica iie direito privado, mediante registro Cadastro Nacional de 

stabelecimentos de Saúde, instituido  eels  Portaria SAS/MS n° 511 do 
2912/2000: sob o n" 2656825.  corn  sede á Rua Lima e Silva. 1337 - 
Lagoa Nova, Natal/RN. CEP 59.062-300. inscrito no CNPJ/ME sob o n" 
02.561 15010001-08. neste ato representado por MANUEL GENN DE 
ASSUNÇÃO BARROS, portador da Cédula de Identidade RO n° 2890425 

SSPIPE, ORM-RN n° 3835, inscrito no CPF sob o n° 527.975.544-34. 
infro-assinado doravante denominada CONTRATADA. têm entre si, justo 

contratado as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O ubjeto do prosonte Contrato e o cre.denciamento para a Prestação de 
Serviços  Medicos  Especializados por parto da CONTRATADA, em uivt2:13  
areas  no âmbito do Serviço do Assistência à Saúdo da CONAB/RN, dest;naoes 
aes TITULARES e DEPENDENTES TIPICOS e ATIPICOS. 
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Parágrafo Único: O escopo do presente Contrato consiste  ern:  

Serviços contratados: ATENQUILENTOS MÉDICO 	ORTOPEDIA, 
FISIOTERAPIA„ 	REUMATOLOGIA,. 	NEUROCLRURGIA, 

1:01,1QAUDIOLQ.Q1A.  TERAPIA 
_OCUPACIONAL,„.EXAMES..E.CIRQR.Q1A% 

11- Os serviços  sera°  prestados nas  dependencies  da CONTRATADA, sito 
a Rua Lima e Silva, 133/ - Bairro Lagoa Nova -- Natal/RN, CEP 59.062-
300, Telefone: (84) 4009-8100. Fax: (84) 3206.4917:  E-mail:  
.tria 	Pr?: 	r.e.t.r. k 17W Illter Sic21 911.k. 

Alterações Contratuais: A alteração, inclusão ou exclusão de condições 
contratuais constantes deste contrato e seus anexos, serão formalizadas 
por meio da emissão de aditivos que, devidamente datados, publicados e 
assinados pelas partes produzirão efeitos a partir de sua data de vigência. 

IV- 	Terminologias de Procedimentos: Os serviços contratados serão 
,dentificados por códigos e  respective  descrição de procedimentos, de 
acordo  corn  a tabela de Terminologia Unificada em Saúde Suplementar 
TUSS. vigente a  epode  dos atendimentos:  a exceção dos casos nela não 
contemplados e tidos como PRÓPRIOS DA OPERADORA, a exemplo de 
pacotes, em cumprimento a Resolução  Normative  RNIANS n° 305 de 
0900/2012 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICIÁRIOS 

São Beneficianos para efeito de atilização  cc  Serv:ço de Assistênca a 
Saúde -  SAS  da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab os 
TITULARES, DEPENDENTES TIPICOS e DEPENDENTES ATIPICOS a seguir 
qualificados: 

TITULARES: empregados do quadro de pessoal da Companhia: 

DEPENDENTES TIPICOS 

a) Cãnjuge ou companheiro(a) de união estável. inclusive os do mesmo 
sexo. devidamente comprovada por Escritura Pública Declaratoria: 

b) Filhos, incluidos os adotivos ou enteados solteiros, de qualquer 
condição. menores de 21 (vinte e  urn)  anos, ou inválidos de qualquer 
idade. desde que sejam dependentes econômicos do beneficiário 
Titular junto a Receita Federal (Imposto de Renda); 

c 	Filhos. incluidos os adotivos ou entoados solieiros a partir de 21 (vinte 
o um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, desde que sem 
dependentes econômicos do beneficiário Titular junto à Receila 
Federal (Imposto de Renda) e cursando o 30  grau ou equivalente: 

d) Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre 
sob a guarda do beneficiário titular Cu respectivo cônjuge, limitado a 
apenas  urn  depencienteibeneficierio por empregado titular, mantendo- 



Conab 	, 
\,4 

se de igual modo:  o mesmo limite pare ambos os cônjuges. quando 
estes forem empregados da Companhia 

e) Tutelados. solteiros. menores de 21 (\time e um) anos, desde  quo  não 
possuani bens suficientes para o sustento próprio, desde que sejarn 
ciependentes econômicos do beneficiário Titular junto a Receita 
Federal (Imposto de Renda); e 

f) Curatelados. solteiros. menores de 21 (vinte e  Jai)  ans. ou 
incapazes sem limite de idade.  

III- DEPENDENTES ATÍPICOS  

Sao  considerados DEPENDENTES ATÍPICOS: pai e mãe. ou 
rnadrastaipadrasto. desde que sejam dependentes econõrnicos do beneficiário 
Titular ;unto Receita Federal (Imposto Ce Renda, e estejam inscritos na  area  
de 	Recursos 	Humanos 	da 	Companhia 	(disponível 	ern  
nitp.::asconsulta.conab.gov.brielegibilidado). 	exclusivamente. 	para 	os 
,:yripnados de carreira admitidos ate os editais de concurso público n°  01 e 02, 
ambos de 2014. em estreita opec.iiência as diretrizes estabelecidas no inciso I do  
art.  10 da Resolução CGPAR ri c' 23. de 18/01/2018 (DOU 26101;2018). 

IV- ELEGIBILIDADE E CONSULTA DE BENEFICIARIOS 

A elegibilidade e consulta de  beneficiaries  do Serviço de Assistência 
Saúde —  SAS.  mantido  pole  CONTRATANTE, deve ser realizada 
obrigatoriamente antes da efetivação de quaisquer atendimentos, seja de que 
n:,uorive 	for, 	por 	meio 	do 	endereço 	eletrônico 

;:s)sk-,onsulta.conab.gov.brielegiblidade. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA COBERTURA ASSISTENCIAL 

0 atendimento aos  beneficiaries  devidamente identificados e olegiveis 
z;(ra realizado de acordo  corn  as coberturas assistenciais descritas abaixo: 

Os beneficiários TITULARES e DEPENDENTES TIPICOS possuem 
Gobc...rtura assistencial ambutatonal cio acerco com as tabelas reterenciat 
adotadas pelo  SAS,  

Os 	beneficiei ios DEPENDENTES ATÍPICOS possuem cobertura 
assistencial, exclusivamente, ambulatorial. estritamente pare  Gs  
seguintes servigos, desde stoe...fore. do ambiente hospitalar: 

ai Consultas médicas; 

ni Exames laboratoriais e radiológicos de rot:na e eletrocardiograma. 
mediante solicitaçao modica: 

C) Tomografias Computadorizadas. mediante solicitação medica; e 

cn Ressonancias Magnéticas. mediante solicitação módica. 
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CLAUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os Atendimentos quando destinados aos TITULARES, DEPENDENTES 
TIPICOS e ATIPICOS serão classificados da seguinte forma' 

SERVIÇOS AMBULATORIAIS FORA DO AMBIENTE HOSPITALAR: 

S?:.lo  amides  destinados aos TITULARES. DEPENDENTES TiPICOS 
Al iPICOS cc.)rnproanOe somente: Consultas Medicas. Examos Laboratonais 
Rad.oir.'gcos e  le  Diagrostico por Imagem. Eletroc.:arcliograrna, Tomografias 
Computadorizadas e Ressonâncias Magneticas realizados  en CI  irca 
Credenciadas, desde  quo  devidamente solic!tado pelo medico assistente. 

II- 	SERVIÇOS SERIADOS:  

Sao  aqueles realizados em sessões sucessivas e destinados aos 
TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS e compreende: Reeducação 
Global tRPG). Fisioterapia, Hidroterapia, Radioterapia, Quimioterapia. 
Fonoaudiologia. Psicologia, Psicopedagugia. Psicomotricidade, Terapia 
Ocupacional e Hemodiálise em ambiente ambulatorial. 

CLAUSULA QUINTA -- DA IDENTIFICAÇÃO E DO ATENDIMENTO 

O atendimento aos beneficiários devidamente identificados  sera  rcalizado 
Uc ar.Ortie  Corn  as coberturas assistenciais destinadas aos EMPREGADOS E 
SEUS DEPENDENTES TIPICOS E ATiPICOS sem finalidade lucrativa. 

I- 	OA  IDENTIFICAÇÃO  

Os beneficiários serão identificados. mediante a apresentação, par parto 
do beneficiário. de Documento Oficial  Valid()  com foto e do Cartão Virtual de Be-
neficiaria do  SAS  válido ou acessando a panina olotrônica da Companhia na in-
tornet para verificação da elegibilidade no  link  Consulta Beneficiário, observando-
so  as regras de coberturas assistenciais destinadas a cada tipo de borieficiario.  
coats  sejam TITULARES. DEPENDENTES TIPICOS e ATIPICOS, constantes .ia 
CLAUSULA TERCEIRA deste Contrato. 

DO ATENDIMENTO 

a) DO ATENDIMENTO ELETIVO 

Para os fins previStOS nesta alinea observar-se-al  

1-- A CONTRATANTE. em conformidade com a AgAncia Nac:onal de 
Sa0c.le Suptementar. por meio da Resolução Normativa especifica.  
quo  trata do pacrão obrigatório para a troca de informações entre 
ope.racoras e prestadores de serviços, disponibiliza em seu Porta! do 
Prestador o sistema de elegibilidade dos e.neficiarios do  SAS.  a firn 
de estabeler,er processo segure  dc  verificação  'Online'  de condições 
para atendimento, sem prejuizcs dos dispositivos constantes no ANI-
XO VI PROTOCOLOS OPERACIONAIS. 
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Para atenoimento eletivo, é improseil wivel a autorizac,:ão prévia com a 
guia do encaminhamento.  qua=  o procedimento assim o exigir. con-
forme consta prevsto no ANEXO VI PROTOCOLOS OPERA= - 
NAIS. 

3- Em nenhuma nipetese a CONTRATANTE emitirá autorização do ca-
rater  oletivo postenormente à realiZaça0 do procedimento, com exce-
ção dos casos devidamente justificados e acordado entre as partes. 

4. 0 retorno de consulta para a mesma especialidade niedica  sera  de 
até 15 (quinze) dias. No caso de a:endimento (cases de urgência e 
ernergdncia) não ha retorne de consulta. 

t.o. A CONTRATADA não podera cobrar  du  beneficiário nenhum proceol• 
manta cobertoiautorizado cola CONTRATANTE. 

G 	No caso de procedirnentos ainda não cobertos/autorizados pelo Servi-
go  de Assistência a Saúdo --  SAS,  fica lacultada a cobrança ao  bone-

não havendo intervençao ou responsabilidade de cobertura !:-
nanceira por parte da CONTRATANTE. devendo-se, no entanto,  Teo-
peitar os valores eventualmenie constantes no ANEXO V — TABEI AS 
REFERENCIAIS adotadas pela CONAB. cujos pagamentos serão efe-
tuados diretarnente a CONTRATADA. 

I - A CONTRATANTE não acatara pedidos do procedimentos nos quais 
não constom data de solicitaçao. sendo assegurada a liberdade do 
medico em indicar e realizar o procedimento que entender necessário 
para preservar a vida eiou a saúde dos paciontes, que também res-
ponderá por eventual infragão  Oda.  

a- Não ser/ia aceitos pedidos  medicos  e/ou paramédicos em formulários 
ore-impressos, sem carimbo legível e assinatura do profissional  assts.  
tente, com o respectivo número de inscrição no conselho de classe, 
som data ou com data superbr a 30 ftrinta) dias, sem codificação vi• 
gente e a correta e legível descrição do proceoimenlo conforme esta-
belecido  pew  ANS (RN n 305/2C121. e o nome da CONTRATADA  
quo  realizará o procedimento.  Woo  ainda constando dados ilegíveis. 

9- Os pedidos  medicos Lem  validade oe 30  (Vint°)  dias para a efetiva re-
alização dos procedimentos. contados a pi:oar da data de solicitação, 
e bem assim as guias autonzativas a partir da data do autorização. 

10- A CONTRATANTE não se responsabilizara  pet()  pagamento dos ser-
viços prestados aos beneficiários com restrição de cobertura assisten-
clot (DEPENDENTES ATIPICOS). e bem assim aos demais beneficiá-
rios NÃO ELEGiVEIS pela utilização da rede assistencial CONTRA-
TADA. 

b) DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 

Para os fins previstos nesta alinea cbservar-se-a:  
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1- Fica definido por ernergi.2:4:•:::;: 	 respectivamente, todos 
os eventos que  sclera  consieri iidos rx:lic:cs ou  urn  perigo iminente 
ou implicarem  ern  risco imediato  dc  or10 ou de lesões irreparavels 
para o(a) oacionte, caractencz 	der.laração do profissional as- 
sistente: 

2- Ern  dias não  Weis  E.: 	:'• 	 COM(Irciars. os  casos  (lc,  
erne..afencia ou urgenc;a 	 mediante apresenta 
gão. peio 	 de.) 	Vua 	tS-,•;of.;liciário  dc SAS  valido 
ou acossando a pagir.a eio.• 	 na ir.ternut para ye- 
rificação da 	 :;.. 	 roficár 	ficando 
CONTRATADA corigadr,. 	 por meio  go  envio  in  
sOlicitaço  medicate.  cem 	 a fim de reguiari • 
zar a situação rio 1° 	 4ii,:t.%;cquente ao atendifflento. 
no prato mi!ixime de 4-:-; 	 devena) a CONTRA- 
TANTE responder no mesrnc 	 ro ANEXO Vi•-• 
PROT0001 OS OPERAG:CiN.:.:i 

3- Entender-se-6 por dias 	 oficiais e firais de  so - 
mane (sãbados e dorningc.i:„ 	 comere:ais os com- 
preendidos entre 1911 e 7h. 

ci DOS MECANISMOS DE  

	

Corn  a finaiidade do regular 	 assistercial ofereci- 
ca aos seus benefic;arios. 	CONTRAT,t.N.: 	 a qualq..ior teincc: 
,)s illE:CniSfrios de regulação  cue  se 	 arnparadcs pela regu- 
lamentaçáo aplicável ao sogmento da 	 suplementar e nor- 
mas regulamentadorac.; do Serviço de ":;.!•;s:.•.i.v.r;:?. Saede —  SAS,  mantido pela 
Corrpannia. obedecercio-se, ainda. as 

1- A CONTRATANTE ccc:i'; 	 rvias e reai.rarà peri 
eras  ern  relação aos 	 assistericiais, mediante 
a exPedição de parecerez, 	 ria medica e paramenica.  
due  acompanharão as AJtof-ize,::r...o,, 	:•)roc.edimenlos e Guias do 

Atendimentos emitidas pc.qa 	 o caso• 

2- A CONTRATANTE podera 	 dos benefierarios para 
realizaçâo de  pence  prévia. 	 oe averiguar a necestii- 
dade do realização 	 ;.• -3,2u Correto onquadra- 
merit°. de acordo com as 	 previstas expedin- 
do a correspondente 	 i.', :.;ci.ff!.ir.t.:,110S e Guias de Aten

dimentos emitidas pela 	 çaso. modianto a ex- 
pedição  tie  pareceres 	 L.: 	 e pararw:xiica. 

O atendimento aos 	 aprestmtação ca respectiva 
Autorização de Procedimentes 	rp hada  co  parecer do auditora 
tecnica quando for o caso. 	p;ov:amente pela CONTRATAN- 
TE, sere aclrnitda em dias 	 !Ii".7.tr.';;S não comerciais, desde 
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que justificados mediante laudo elaborado pelo medico assistente, e 
apresentado no primeiro dia útil subsequente após a realização do 
atendimento. 

4- 0 não cumprimento da regra estabelecida no item anterior desobriga-
ra a CONTRATANTE pelo pagamento dos serviços prestados. 

5- Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitam de autori-
zação prévia: a rotina operacional para sua solicitação: a responsabili-
dade das partes nessa rotina: e os prazos para concessão ou nega-
ção das coberturas assistenciais solicitadas estão contidas no ANE- 
XO 	— PROTOCOLOS OPERACIONAIS. 

CLAUSULA SEXTA — DOS sERvIpos NÃO ACOBERTADOS 

Estão excluídos do Serviço de Assistência à Saúde -  SAS  e, portanto, não 
acobertados pela CONTRATANTE, qualquer que seja a modalidade, os serviços 
elou tratamentos  MEDICOS  e PARAMEDICOS. quando for o caso, a seguir  des  - 
critos: 

I- Tratamento ou cirurgia de natureza cosmética ou embelezadora; 

II- Cirurgia não ética:  

III-Cirurgia plástica embelezadora; 

IV- Despesas com  protases  (braço mecânico, Olho de vidro e outros a serem ana-
lisados pela  area  de Recursos Humanos, ouvido o serviço de Auditoria Técni-
ca): 

V- Tratamento em estâncias hidrominerais; 

VI- Fisioterapias, massagens, saunas e outros com finalidades estéticas: 

VII- Internação de paciente com distúrbios mentais irreversíveis (crônicos) ou de 
comportamento em consequincia de qualquer patologia que possa vir ser 
tratada em nível ambulatorial; 

VIII- Equipamento hospitalar de uso doméstico elou assistência em domicilio —  
home care  —  de qualquer natureza: 

IX- Materials  e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar, princi-

palmente os de uso doméstico; 

X- Qualquer procedimento, exceto consulta, que não tenha sido solicitado pelo 
médico assistente; 

XI- Despesas com transplantes, doadores de órgãos, necropsias, internação 
para o tratamento de AIDS e aoarelhoe de marca-passo: 
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XII- Tratamento clinico ou cirúrgico experimental, isto 6. aquele que emprega 
medicamentos, produtos para á sa0de ou técnicas não registrados, ou não 
regularizados no pais, ou ainda não reconhecidos pelos Conselhos Regio-
nais e Federais Profissionais,  Cameras  Técnicas de orgãos reguladores 
(ANS. AN VISA.  etc.).  Associação Médica Brasileira. Sociedades Brasileiras 
de Especialidades Médicas e demais oroãos de vigilância sanitário e con-
trole da  Area  de Saúdo; 

XIII- Serviços prestados por profissionais c.ue sejam parentes em primeiro grau 
do beneficiário: 

XIV- Aquisição. conserto e colocação de apareihos ortodeinticos; 

XV- Métodos  contraceptives  (DIU, vasectornia,  etc);  

XVI- Inseminação artificial, entendida como técnica de reprodução assistida, en-
tre outras técnicas; 

XVII- Próteses não ligadas ao ato cirúrgico: 

XVIII- Internações em estabelecimentos de saúde eiou cases de repouso, asilos, 
assistência em domicilio  (home care),  destinados ao acolhimento de idosos; 

XIX- Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados, isto 
é, aqueles produzidos fora do territono nacional e sem registro vigente na 
AN VISA; 

XX- Medicamentos para tratamento domiciliar, isto 6, aqueles prescritos pelo 
medico assistente para administração em ambiente externo ao da unidade 
de saúde. inclusive: 

a) medicamentos para quimioterapia oncologica ambulatorial, entendida 	j 7; •;..,• :w 
como aquela baseada na administração de medicamentos para trata- 
mento do câncer, incluindo medicamentos para o controle de efeitos 
adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes (medicamentos em-
pregados de forma associada aos quimtoterapicos citostaticos com a fi-
nalidade de intensificar seu desempenhe ou de atuar de forma sinérgi-
ca ao tratamento) que. independentemente da via de administração e 
da classe terapêutica, necessitem. conforme prescrição do medico as-
sistente, ser administrados sob intervenção ou supervisão direta de 
profissionais de saúde dentro de estabelecimento de saúde; 
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b) medicamentos antineoplasicos orais para uso domiciliar. assim como 
medicamentos para o controle de efeitos adversos e adjuvantes de uso 
domiciliar relacionados ao tratamento antineoplasico oral eiou venoso, 
respeitando, preferencialmente, os medicamentos genéricos; e 

XXI- 	 Outros casos não previstos na Norma 60.106 da Conab. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA INTERNAÇÃO - REGIME CLÍNICA DIA 

Não se aol,ca 

CLAUSULA OITAVA — DO VALOR DO CONTRATO 

Por se tratar de beneficio de assistência à saúde, a despesa global a ser 
contraída é indeterminada, todavia, os valores unitários para a prestação do 
serviço Contratado são os dispostos no ANEXO V -- TABELAS REFERENCIAIS  
ADO  rADAS PELA CONAB. 

CLAUSULA NONA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O Contrato terá vigência de 1 ano, prorrogável por iguais periodos ate o 
maximo de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Nat)  se exigira prestação de garantia para a execução contratual em 
razão do disposto na Clausula Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Para fins de acompanhamento. controle e fiscalizagão do contrato, 
deverão ser observadas as seguintes disposições: 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÂO DO CONTRATO 

a) Para a execução do ajuste,  sera  adotado o método de trabalho 
baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse 
conceito define a CONTRATANTE como responsável pela gestão do 
contrato e pela verificação de aderência dos serviços prestados aos 
padrões de qualidade exigidos e a CONTRATADA como responsável 
pelo fornecimento dos serviços e a gestão dos recursos necessários 
para o cumprimento do contrato. 

b) Para o cumprimento  du  contrato pressupõe a existência dos seguintes 
papéis e responsabilidades: 

1- Fiscal Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissão de-
t3ignacia pela GONTRATANTE, respon*4vc.1 pelo acompanhamento 
pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verifi-
cação dos resultados pretendidos; 
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2- Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsá-
vel por acompanhar a execução do Oiste e atuar como interlocutor 
principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar. 
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e ad-
ministrativas referentes ao andamento contratual. 

II-PISCALIZAV1/40 E P RE P OSTO 

a) A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser 
executada em conformidade  corn  as disposições dos  Art.  535 a 540 
do RLC. 

b) 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contraio 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços 
e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste. 

C) Nos termos dos  Art.  543 e 544 do RLC sere designado fiscal, seu 
substituto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos serviços, 

d) O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a fiscalização da 
contratação. exigindo o cumprimento de todos os compromissos 
assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais. seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da CONTRATADA. 

e) A fiscalização de que trata esta  alines  não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou violas redibitárlos, e, na ocorrância desta, não implica em 
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, ent 
conformidade com o  art.  76 da Lei n° 13.303, de 2016. 

f) A CONTRATADA deverá  designer  e indicar sou representante legal 
ou seu proposto, que a representará e se responsabilizará por todos 
os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo: 

1- Efetuar o acompanhamento continuo e penodico da execução do 
contrato; 

2- Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da 
CONTRATADA para recebimento de oficias, notificações e intima-
ções, bem como endereço de correio eletrônico; 

3- Zelar pela manutenção. durante a execução do Contrato. das con-
dições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas regu- 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁ-
RIOS 

E o acompanhamento da execução contratual por comunicação via  e-mail  
ou sistema de gestão de demandas, a ser customizado, e por pesquisa de satis- 
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lamentadoras e na legislação correlata do meio arrioiente, segurança 
e medicina de traDalho, como tambern iia regularidade fiscal, traba-
ihista, previdenciaria e FGTS e do cumprimento das obrigações traba-
lhistas; 

4- Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em con-
formidade com as normas técnicas vigentes; e 

5- Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado. 

6- Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deve-
rão ser encaminhadas formalmente pelo preposto a CONTRATANTE. 

7- Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorara constan-
temente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degene-
ração, devendo intervir para requerer á CONTRATADA a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8- A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação 
do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita 
pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocor-
rência. resultante exciusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 

9- A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de de-
sempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10- A fiscalização verificara a conformidade do serviço presta-
do junto aos documentos da CONTRATADA que contenha sua rela-
ção detalhada. de acordo com o estabelecido neste Instrumento Con-
tratual e no Termo de Referência e na proposta. informando as res-
pectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

11- Ern  hipótese alguma.  sera  admitido que a prápria CON-
TRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

12- 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações 
e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a apli-
cação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento Con-
tratual e no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2° do Artigo 
519 do RLC. 
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fação de periodicidade semestral junto aos usuários. com  o objetivo do aferir os 
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 
utilizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante 
para a avaliação dos aspectos qualitativos do obleto. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta 
do PIRES N°: 	Natureza de Despesa: 	 Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica, Fonte: 	NE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, depen-
dências e por seu quadro administrativo e técnico profissional, assistência à saú-
de dos beneficiários do  SAS  (TITULARES e DEPENDENTES TiPICOS) da CON-
TRATANTE devidamente identificados, disponibilizando inclusive os serviços au-
xiliares que se fizerem necessarios ao tratamento de saúde a eles destinados. 
ainda que terceirizados. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Assegurar aos beneficiários da CONTRATANTE todos os recursos 
materiais e humanos disponíveis para seu atendimento de acordo 
com a legislação e normas que regulamentam a matéria; 

b) Assegurar as condições assumidas quando da habilitação:  em especi-
al quanto as suas regularidades juridicas, legais, fiscais e trabalhistas; 

C) Manter atualizado seus dados cadastrais. tais como responsáveis téc-
nicos e administrativos: especialidades e corpo clinico contratado 
(quando for o caso), dados oancários, endereço postal. endereço ele-
trônico, telefones.  etc.  

d) Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados 
para a execução do serviço contratado, cujas obrigações, (trabalhis-
tas. previdencrárias. fiscais, comerciais, de seguro ou outras decor-
rentes), correra por sua conta; 

e) Exigir, por ocasião do atendimento. o Cartão Virtual de Beneficiário do 
Serviço do Assistência à Saúde —  SAS,  válido e emitido pela CON-
TRATANTE, verificando ainda as demais disposições nele contidas. 
certificando-se da autorização do atendimento; 

f) Informer  à CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 30 (trinta) 
dias. por escrito, caso necessite interromPer temporariamente o aten-
dirnento por qualquer motivo, esclarecendo o período de interrupção 
previsto, devendo, dita justificativa, ter a aquiescência, por escrito, da 
CONTRATANTE; 
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gl Não se valor do Edital, Termo de Referência e Instrumento Contratu-
al, para assumir obrigações perante terceiros, nem  utilizer  os direitos 
de credito que possam existir perante a CONTRATANTE como ga-
rantia de qualquer tipo de transação: 

11) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devida-
mente atualizados, os documentos de sua regularidade jurídico fiscal, 
como forma de comprovar as condições iniciais de habilitação; 

Assegurar a CONTRATANTE o acesso ao prontuário do boneficiáno. 
desde que expressamente autorizado pelo paciente, bem como todas 
as anotações e pegas que o compõem, tais como: resultados de exa-
mes, laudos, pareceres. relatórios de enfermagem, quando requisita-
dos por  medicos  ou qualquer outro profissional legalmente habilitado, 
tanto do quadro próprio da CONTRATANTE. quanto de empresas de 
auditoria especializada por ela contratada. cujos nomes serão prévia 
e formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguar-
dando o absoluto sigilo de todas as informações contidas no prontuá-
rio: 

Indicar os nomes dos profissionais prévia e formalmente a CONTRA-
TADA, os quais responsabilizar-se-ão pela preservação do caráter si-
giloso e reservado dos referidos documentos podendo. quando previ-
amente autorizados por escrito pelo paciente, requerer copies dos 
prontuarios, ee acordo com o Codigo de Etica e regulamentação do 
árgão de representação de classe competente. para  aflame  nas de-
Pendências da Cl(nica: 

k)  Utilizer  os meios disponiveis para a execução dos serviços assistenci-
ais de saúde, na sua  area  de atuação: 

I) Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados 
assistenciais dos atendimentos prestados aos seus beneficiários, ob-
servadas as questões éticas e de sigilo profissional, na forma da lei, 
quando requisitados pela Agência Nacional  cc  Saúde Suplementar — 
ANS. em atenção ao disposto no inciso XXXI do  art.  4° da Lei n° 
9.961, de 2810112000;  

in)  Priorizar os casos de emergência e urgência, assim corno o atendi-
mento aos beneficiários  corn  mais de 60 (sessenta) anos, gestantes, 
lactantes, lactentes e crianças até 05 (cinco) anos de idade: 

n) Não discriminar os  beneficiaries  Ida CONTRATANTE em razão do vin-
culo com esta, idade, patologia ou qualquer outra forma de discrimi-
nação: 

o) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em 
sua situação tributaria, trabalhista ou providenciaria, bem como altera-
ções de endereço, especialidade. CNPJ, responsáveis técnicos e cri-
ação de filiais, agências ou sucursais: 

p) Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes 
CONTRATADA, bom como sua razão social, nome fantasia. endere- 
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ço completo com CEP e telefones, corpo de profissionais e  area  de 
atuação. dias e horários de atendimento em quaisquer meios de co-
municação. a exemplo das portais eletrônicos, na rede mundial de 
computadores, a serem disponibilizados aos beneficiários da CON-
TRATANTE: 

q)  Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do 
corpo clinico, cabe á CONTRATADA exigir desses profissionais a 
apresentação de documentos comprobaterios de sua habilitação legal 
apenas para fins de cadastro medico. 

r) Disponibilizar nas situações de servipos prestados por  equip()  não 
integrantes do corpo clinico, a apresentação de documentos 
comprobatorios de sua habilitação legal apenas para fins de cadastro 
profissional: 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não se responsabilizara pelos atos 
praticados pelos profissionais, e respemivas equipes de apoio a ele não 
vinculados, em todos os atendimentos prestados. 

Parágrafo Segundo: Nos casos previstos n? alínea "q" da presente cláusula, a 
responsabilidade pelo tratamento efetuado no paciente é exclusive dos 
profissionais sob todos os aspectos. inciusive. os de natureza contratual ou 
extracontratual, inclusive perante terceiros. 

II- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Disponibilizar aos seus beneficiários os serviços aqui contratados e proce-
der ao seu pagamento, conforme as clausulas e condições estabelecidas; 

b) Avisar à CONTRATADA. por escrito, a respeito de qualquer alteração nas 
normas internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no 
relacionamento das partes; e aditando-as em Termo Aditivo ao Contrato: 

c) Notificar à CONTRATADA:  por escrito, sobre qualquer irregularidade veri-
ficada na execução dos serviços., 

d) Responder pelos atos dos profissionais que não integrem o corpo clinico 
da CONTRATADA, desde que tais profissionais tenham sido indicados ou 
de qualquer forma recomendados pela CONTRATANTE: 

e) Disponibilizar em sua página na  Internet  (www.conab.gov.br) 	por 
meio de aplicativo especifico  (SAS  Mobile) mecanismos que permitam 
identificar e localizar a Rede Credenciada inclusive com a oferta de ende-
reço e telefone previamente fomecidos e mantidos atualizados pela CON-
TRATADA. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA APRESENTAÇÃO DA ANÁLISE, DA 
GLOSA E DO RECURSO DAS FATURAS 

Para fins de acompanhamento, controle e avaliacao dos procedimentos e 
eventos em saúde suplementar, deverão ser observadas as seguintes disposi-
ções: 
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Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o 
compõem, tais como boletins de anestesias. resultados de exames, laudos, 
pareceres e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os audito-
res da CONTRATANTE poderão consuita-los nas dependências da CON-
TRATADA. a quem caberá disponibilizar estrutura capaz de oferecer supor-
to ao pleno desenvolvimento dos trabalhos de auditoria: 

II- Fica assegurado á CONTRATANTE a adoção de alterações nas rotinas e 
critérios para avaliação de procedimentos que julgar necessários visando 
ao correto acompanhamento, controle e avaliação dos processos de atendi-
mentos feitos pela CONTRATADA;  

III- Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser 
impedidos de realizar sou trabalho de acompanhamento. controle e avalia-
ção dos serviços prestados aos pacientes; 

IV- Os auditores da CONTRATANTE poderão acossar todas as dependências 
da CONTRATADA, mediante agendamento, bem como manter contatos 
com os módicos assistentes e equipe de enfermagem, além de toda a do-
cumentação relativa aos pacientes como prontuários, boletins de anestesia. 
relatórios  medicos,  laudos de exames e quaisquer outros documentos julga-
aos necessários. 

V- Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos so-
mente poderão ser retirados das dependências da CONTRATADA, medi-
ante copia, nos casos admitidos pelo Código de  Lice  Médica, amparada 
por resoluções expedidas pelo Conselho Federal de Medicine — CFM, Con-
selho Regional de Medicine CRM, observadas as demais disposições le-
gais pertinentes, ou. ainda, por determinação judicial: 

VI- O exercício da atividade de auditoria encontra-se amparada pela Resolução 
n° 1.614/2001, editada pelo Conselho Federal de Medicina — CEM. e Reso-
lução n° 266/2001, editada pelo Conselho Federal de Enfermagem — CO-
REN. 

Parágrafo Primeiro: As trocas de informações dos dados de atenção à saúde 
suplementar dos beneficiários da CONTRATANTE somente poderão ser feitas no 
padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suplementar — TISS, na 
versão vigente, consoante estabelecido no ANEXO VI — PROTOCOLOS OPERA-
CIONAIS, 

Parágrafo Segundo: As guias e anexos deverão, ourigatoriamente, ser preenchi-
das de  mode  correto em todos os seus campos e itens, sem exceção, a fim de 
evitar futures glosas, bem como sujeição de eventuais penalidades impostas pela 
ANS: 

Parágrafo Terceira: Os motivos de glosa são os descritos na Tabela 38 — Ter-
minologia de Mensagens (glosas, negativas e outras), elaborada pela ANS no 
Padrão TISS vigente, disponível na internet. via pagina eletrônica própria daquela 
Agência Reguladora: 
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Parágrafo Quarto: A fatura dos serviços  re  do  pale  CONTRATADA deve- 
ra ser apresentada à CONTRATANTE ate o 5`' (quinto) dia  OW  de cada mês, ob-
servando-se ainda: 

Note Fiscal (dues vies); 

II- Relação de Pacientes  (dues  vias).  

HI-  Certidão  Negative  de Débitos Prévirjenciérics (CND); 

IV- As guias originais de Consuita. SP!SADT; Internação: e demais con-
forme o caso e o Padrão TiS$ •iigenté obedecido o preenchimento 
completo de todos os seus  cameos  e teris sem rasuras, tais como: 
nome do paciente; número do catão (!ci identificação válido: código e 
descrição do procedimento bem come quantidade; caráter do atendi-
manic  (eletivo ou urgência:  noire  e nUrnere  co  profissional solicitante 
em seu respectivo conselho de  class:  e data de atendimento: 

V- Protocolo de envio do Arquivo XiVie. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE ealizará análise das contas em prazo 
não superior a 30 (trinta)  dies  e efetuare o se oanninento ate o quinto dia útil do 
mós subsequente à entrega da fatura. dedul:indo-se as divergências apuradas 
mediante carta de glosa, contendo o motivo contrafual ou técnico para a realiza-
ção de retenções ou glosas, através de depósito em conta-corrente informada 
pela CONTRATADA: 

Parágrafo Sexto: 0 prazo máximo para apresentação oas guias pela CONTRA-
TADA é de 180 (cento e oitenta) dias a contar do elondimento ao beneficiário da 
CONTRATANTE; 

Parágrafo Sétimo: As contas deverão ser indiv;dualizaclas, com discriminação 
das despesas realizadas e respectivos comprovantes da Prestação dos serviços, 
como solicitações de exames e procedimentos. boletins anestésicos (em caso de 
anestesias e sedações). relatórios  medicos,  •2t.C. 

 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obtiga a fornecer note fiscal e demais 
certidões negativas vigentes relativos aos serviços a serem pagos pela CON-
TRATANTE, nos termos do artigo 560 do R?...0 da  Clonal):  

Parágrafo Nono: As discussões e qur.it;tiolarnentos serão feitos com base nos 
acordos pactuados e à luz do prontuário medico no caso de internações, por 
medico e equipe de auditores devidamente a:itoriza.dos pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo: Fica estabelecido que as conlas clinicas que não apresenta-
rem informações e documentos suficientes pare fins de conferência por parte da 
CONTRATANTE. e não tiverem os formularios devidamente preenchidos e assi-
nados de forma legível, serão devolvidos para providências complementares, 
contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias. para tirIS de conferência e pagamen-
to, a partir da nova entrega. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Na hipótese de a CONTRATADA não dispor de 

auditores para exercer a sua atividade técnica,  sera  facultado à CONTRATANTE 
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o direito de solicitar a apresentação de relatórios, informações, esclarecimentos 
elou documentos comprobatórios dos serviços  medicos  clínicos prestados.. 

Paragrafo Décimo Segundo: O auditor da CONTRATANTE não poderá ter vin-
cuio profissional com a CONTRATADA nas  areas  que abrangem a Diretoria de 
Negócios, Comercial, Faturamento e Auditoria de Contas Mddicas, devendo, nes-
se caso, ser designado outro auditor isento de.  toda e qualquer suspeição, que 
venha a comprometer a sua atividade técnica. 

Parágrafo Décimo.  Terceiro: A CONTRATANTE compromete-se a  guitar  so-
mente as notas fiscais originais das quais fornecera relatório de faturamento, no 
qual poderão ser verificados os valores brutos, os tributos retidos, eventuais glo-
sas e os valores líquidos creditados. 

Parágrafo Décimo Quarto: O pagamento dos serviços prestados pela CONTRA-
TADA  sera  efetuado pela CONTRATANTE por meio de credito direto na conta 
bancária em favorecimento da CONTRATADA em conta especificada pelo mes-
mo por escrito à CONTRATANTE. 

Parágrafo Decimo Quinto: A CONTRATANTE não aceitará cobrança por  inter-
medic)  de instituição financeira. 

Parágrafo Decimo Sexto: ik CONTRATADA reserva-se o direito de apresentar 
recursos de glosa, na forma e nos prazos previstos no artigo 56 e seguintes da 
Lei n 9.784. de 29 de janeiro de 1999. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL/ 
FATURA DE SERVIÇOS 

A Fatura de Serviços devera ser entregue e protocolada na CONAB RN , 
sitio Av Jaremimo Câmara, 1814, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP:59060,00, 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da CONTRATA-
DA pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO 
DOS sERvigos 

A CONTRATADA  sera  responsável por todos os encargos de natureza 
Tributária incidente sobre os valores dos serviços prestados, permitida á CON-
TRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei. 

Paragrafo Primeiro: observar o Parágrafo Quinto da Clausula Décima Quinta 
deste Instrumento Contratual. 

Parágrafo Segundo: Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SI-
CAF  e caso o resultado seja desfavorável. será concedido prazo de os (04-,..) 
dias úteis à CONTRATADA. prorrogável uma vez por igual período a critério da 
Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa. 
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Parágrafo Terceiro: Não havendo rca„tliaaaa;aa 	aaralo a defesa consioarada 
rmprocedente. a  Carob  deverá comunicar aaaôqs responsáveis pela fiscaliza-
cão de regularidade fiscal quanto inaaimalaraaa de, CONTRATADA, bem como 
quanta à existência de pagamento a  sat'  ofetuadn pela Conab, para  quo  sejam 
acionados os  mobs  pertinentes e necassarioa pare garantir o recebimento de 
seus créditos, 

Parágrafo Quarto: Persistindo a irreguiaralada, C.:oriab devera adotar as medi-
das necessarias a rescisão do Contrato a-aeauratia CONTRATADA a ampla 
defesa. 

Parágrafo Quinto: Havendo a efetiva paaaaaaaa ca.) serak:os. os pagamentos se- 
rão realizados normalrnenta, ate que sa 	 raacisão contratual, caso a 
CONTRATADA não regularize sua si',urice janza  ea;  Siaap„ra 

Parágrafo Sexto: Somente por motivo caa 	 segurança nacional ou 
outro interesse público de alta relevaraaa, aeviaaaacottf. justificado. em qualquer 
caso. pela  (area  gestora) no âmbito daaua ccaripalantaa. não  sera  rescindido o 
Contrato em execução com empresa  cu  prc soni inadimpiente no SICAF. 

Parágrafo Sétimo: Dos pagamentos devicics a CONTRATADA serão retidos os 
impostos e contribuições de acordo  corn  a legislapaa vigente, quando for o caso. 

Parágrafo Oitavo: Caso a CONTRATADA  soya  op:ante pelo Sistema Integrado 
de Pagamento de impostos e Contribuigões daa Miaaaernpresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES. devera apres.errar. juni.aê Nota Fiscal/Fatura. a devi- 
da declaração, a fim de evitar a retenção 	foraa dos zributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

Parágrafo Nono: As eventuais muitas is ;4 CONTRATADA em decorrên-
cia de inadimplência contratual p000rão se; daacoraadas do pagamento deiado 
desde que concluído o procedimento para aaliaaçaa  le  sanções. 

Paragrafo Décimo: Quando da ocorrência  !le  eve-Loais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Conab. o valor da0do deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fara aesja a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que oa .iuros de mora serão calculados a 
taxa de 0.5% ao mês. ou 6% ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM 	ixNx  VP  . onda: 
I= Indico de compensação fimioceira = 0.00016438. computado 
com base na fórmula: 

=11TX/100j/365J  
TX=  Percentual da taxa de furos  dc  mara anual; 
EM = Encargos Moratórias: 
N = Números de dias entre a data orowsta pare o pagamento e a 

do efetivo pagamento: e  
VP  -Valor da prestação em atrase. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A remuneraçãa. dcs eventos assistenciais em saú- 

de suplementar contratados pelo  SAS,  adiante especificados, obedecerão ao dis-
posto neste instrumento, respeitadas as ieis enormatives que determinam o me-
nor prego. quando verificadas as mesmas ospecificaçaes técnicas, visando-se 
obter a proposta mais vantajosa para a A.dmir;straçaa Pablica: 
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l- Honorários Médicos: contido no ANEXO V — TABELAS REFE-
RENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB: 

II- Honorários Paramédicos: De acordo com referencial adotado pelo  

SAS  contido no ANEXO V — TABELAS REFERENCIAIS ADOTA-
DAS PELA CONAB; • • • 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E INCORPORA-
ÇÃO DE TECNOLOGIA 

O reajuste dos eventos assistenciais ern. Saúde suplementar se  dare  anualmente, 
de acordo com os seguintes critérios: 

Honorários  Medicos,  UCO e Porte; Taxas, Diárias e Serviços 
Hospitalares; Gases Medicinais; Materiais e Medicamentos de 
uso restrito hospitalar; Honorários Paramédicos: 0 reajuste se  
dare epos  o transcurso de 1 (um) ano, sempre considerando como 
data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento (data 
em que a Conab publicou a Tabela Referenciat de valores a serem 
pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada a partir da 
data de inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste ocorrido. 
negociando-se ate o limite da variação do INPC/IBGE acumulado 
no período: 

II- Caso o fator de atualização INPCIIBGE seja extinto, passará a vi-
gorar aquele que for determinado peio Governo Federal em sua 
substituição, desde que devidamente comprovada a sua vantajosi-
dade a Administração Pública. 

Ill- 0 reajuste sere concedido sempre mediante requerimento prévio 
a ser formalizado pela CONTRATADA. 

IV-Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem soli-
citados na data em que a Contrato  completer  12 (doze) meses, 24 
(vinte e quatro) meses e 36 (trinta e seis) meses e assim sucessi-
vamente, serão objetos de preclusAo. 

V. Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do 
índice no período, ou ainda não tenha sido possível a CONTRA-
TANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, ficare 
resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser 
inscrida no torrno editivo nos c:,o . 	Contratos aujoitos a prorro- 
gação de vigéncia, ou apostilamento previamente autorizado pela 
autoridade competente. 
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CLAUSULA VIGESIMA DAS SANÇOE:. 	.::;ISTRATIVAS 

A CONTRATADA que 
sujeita-se s sanções aqui .previstns. scr: 
criminal. 

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATA A. 
obrigaçdies, garantido o contraditório 
cão definitiva. ficara sujeita as sequir!i: 
aprovada em 2017, revista em 2011?..i. 

Advertenciu, 

. 	 com este Contrato, 
responsabilidades civil e 

;nadimplomento de suas 
:litteriormente a sua 

y,..:••-i.stas no RLC: N 10.901 
:3r.s.!.i. •:!e: 2016: 

H- Multa  moratoria,  na foin.;a 	 convocatório ou no 
Contrato: 

Ill- Muita compensatória, ra criTy.: 	 inst(umento convocatorio 
ou no Contrato; 

IV- Multa reseisãria. para 	 unilateral, por descumpri- 
mento contratual. na furm;,...• 	 instrument()  convocatorio ou 
no Contrate: 

V- Suspensão do direito de 	 e impedimento de con- 
tratar  corn  a Conab, por et6 

VI- As sanções previstas nos. i5sC 	": ' 	;:<.:de;ão ser aplicadas com 
os incisos 	"M"e IV 

Parágrafo Segundo: São consideradas 	r'oveis e passíveis de 
sanções as elencadas no artigo 576 do 	 Licitações e Contratos 
da Conab, dentre outras apuradas vela 	 dueante a execução do con- 
trato, transcrito a seguir: 

Não assinar o contrato duando nvocizic centro do prazo de valida-
de da proposta; 

II- Não assinar a ata de registro de pr,,,,:os quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta o,.;1;t:ia assinar o termo de contrato de-
corrente da ata de registro de  

III- Deixar de entregar os ciocurnen%s 	 certame; 

IV- Não mantiver a proposta: 

V- Cometer fraude fiscal; 

VI- Comportar-se de modo inicionee 

1,4tina "IJ 



Conab 

VII- Apresentar documento falso em qualquer fase do processo adminis-
trativo instaurado pela Conab: 

VIII- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste. combinação ou qualquer ou-
tro expediente, o processo de contratação; • 

IX- Afastar ou procurar afastar participante. por meio de violência, grave 
ameaça. fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

X- Agir de ma-fé na relação contratual, comprovada em processo espe-
cifico;  

Xi-  Incorrer em inexecução contratual; 

XII- Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexe-
cugão contratual: 

XIII- Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste. combinação ou qual-
quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatá- 
rio 	ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qual- 
quer ato de procedimento licitatono público; ter afastado ou procurado 
afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decor-
rente: ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica 
para participar de licitação pública ou celebrar Contrato administrati-
vo: ter obtido vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, 
de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Ad-
ministração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convoca-
tório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais: 
ter manipulado ou fraudado o equilibrio econômico-financeiro dos 
Contratas celebrados com a Administragao Pública: ter dificultado ati-
vidade cie investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agen-
tes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no  Ambit°  
das agências reguladoras e dos orgãos de fiscalização. 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das penalidades previstas neste parágrafo reali-
zar-se-a no processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e 
o contraditório á CONTRATADA, observando-se as regras previstas no liLC. 

Parágrafo Quarto: A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento 
não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram ori-
gem á sanção. 

Parágrafo Quinto: A multa, aplicada após regular processo administrativo.  sera  
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quan-
do for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Sexto: A sanção de advertência caberá nos seguintes casos: 

A sanção do advertência e caoivei sempre que o ato praticado nau 
seja suficiente para acarretar prejuízo ã Conab, suas instalações, pes-
soas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros;  
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Parágrafo Quarto: A aplicação c'e !F4.4 rcào administrativa e o seu cumprimento 
não eximem o infrator da .bbriga0c d corrigir as irregularidades que deram ori-
gem à sanção. 

Parágrafo Quinto: A muita, apd adõs regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventifklmeata devidos pela Conab ou ainda, quan-
do for o caso, cobrada judiCialmen!.. 

Parágrafo Sexto: A sarvA2 	 caberá nos seguintes casos: 

I- A sanção dezcivf...Ttêr.::i:3 	sempre que o ato praticado não 
seja suficiento 	acbrratei.  ;,.::re)uiz.o a Conab, suas instalações, pes- 
soas. imagem meio 	ou a terceiros; 

II- A aplicação da sar.4e 	snterior importa na comunicação da 
advertência á CONTRA-WV:,  davendo ocorrer o seu registro junto ao 
SICAF, 

Parágrafo Sétimo: A sanção e iit7.,adert ser aplicada nos seguintes casos: 

I- Em decorrência d nc rago!arizagão da documentação de habilita- 
ção, nos termos doar ;.:g•.., 	§ 1 da Lei Complementar n' 123, de 
2006, deverá ser aplicada multa 'correspondente a R$ 600,00 para o 
credenciamento em qucfst.t:Ac,: 

II- Pala recusa em assinzi (.;•Zsr:irato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da convocação 	aolicada multa correspondente a R$ 
700,00 .para o creder  nn.:  em questão; 

Ill- Multa  moratoria  de 3% sobro o VelOT da media das últimas seis fatu- 
ras, por dia de atraso 	ução dos serviços ate o limite de 30 
(trinta) dias, sem qualque:.  prejoizo das perdas e danos eventualmen-
te ocorridos e demais pena!ioades cabíveis à espécie; 

IV- Esgotado o prazo iimite a que ;,e refere o antecedente inciso "III"ocor-
rerá a inexecução total da obrigaci;o assumida, sem prejuizo da resci-
são unilateral da avença: 

V. No caso de inexecução parcia!, incidirá multa compensatória no per-
centual.  de 4% sobre o valor da media das últimas seis faturas, sem 
qualquer prejuízo das perdas e  dams  eventualmente ocorridos e de- ) 
mais penalidades cabiveis 	pecie; 

VI- No caso de inexecução otat do contrato, incidirá multa compensatória 
no percentual de 5% scbra o valor aa media das últimas seis faturas 
sem qualquer preiuizo os  peas  e danos eventualmente ocorridos e 
demais penalidades cabanas a especie; 

VII- No caso de rescisão contratua; unilateral do contrato. incidirá multa 
rescisória no percentual de 10% sobre. o valor da média das últimas 
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I. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licita-
ção e  impedimenta  de contratar com a Conab. por até 02 (dois) anos.  
sera  aplicada de acordo com os  arts.  579 a 580 do RLC e registrada 
no SICAF e no Cadastro de Empresas Iniclôneas - CEIS de que trata 
o artigo 23 da Lei n' 12.846, de 2013. 

Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e im-
pedimento de contratar com a Coral) em razão de ação ou omissão 
capaz de causar. ou que tenha causado. prejuizo á Conab. suas ins-
talagties, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência 
de determinação legal. 

• 
Ill- Conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passivel de ocorrência. 

a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 
12 meses). ou grave (de .13 a 24 mesas). 

IV- 0 prazo da sanção a que se refere o capul deste artigo terá inicio a 
partir da sua publicação no Diário Oficial da União. 

V- A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedi-
mento de contratar com a Conab importa, durante sua vigência, na 
suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de 
inscrição cadastral. 

VI- A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contra-
tar com a Conab poderão também ser aplicadas as empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos Contratos celebrados: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tribu-
tos: 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação: 

	

C) 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Conab em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente. o carater competitivo de procedi-
mento licitatório público: 

e) Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qual-
quer ato de procedimento licitatorio público; 

f) Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

g)  Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; 

h) Ter criado, de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar Contrato adminis-
trativo: 
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Ter obtido vantagem 	 intievido, de modo fraudu- 
lento. de modifiçarAes ou prbrt.igacões de Contratos celebra-
dos com a Adrifi.listraçãc: Púbiice,  sera  autorização em lei. no 
instrumento corivecatórie; 	lititnçtTio pública ou nos respectivos 
instrumentos Contratuais: 

j) Ter 'manipulado .eu 	 eçoriõrWco-finanbeir0 
dos Contratos ceiebrade,s, •zort-,  .rriinistração Pública; 

k) Ter diticUltado 	 itlyt,sti:•r a,-,.o ou fiscalização de or- 
g50s, entidades 	 ou ter intervindo em sua 
atuação, inclusive no árr:.:7:1:it:tdj 	gncias reguladoras e dos ór- 
gãos de fiscalizaci.4o. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIME/RA -- riA t,:t,ISTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Os Contratos, no que couber. 	 s critérios de sustentabl- 
lidade ambiental previstos no  Art.  10 do RI_C. espi.x.ia.imente no que se refere a: 

Disposição final ambientairriontc adequr.,da dos residuos sOlidos gera-
dos pelas obras contratadas; 

II- Mitigação dos danos 	 cif:: medidas condicionantes 
e de compensação ambientai. 	 r.:ofinidas no procedimento 
de licenciamento ambiental.  

Utilização de produtos, 	 soivicos que, comprovada- 
mente, reduzam o consumo de 	f..•o recursos naturais: 

IV- Avaliação de impactos de viziança ria forma da legislação urba-
nistica: 

V- Proteção do patrimônio çuitural. istiriro. arqueológico e imaterial, in- 
clusive por moio da avaliação 	 oireto ou indireto causado 
por investimentos realizados.p u1nlear públicas e sociedades de 
economia mista; 

VI- Acessibilidade para pessoas cor.- deficit•ncia ou com mobilidade redu-
zida. 

/I • 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA iNEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS 
CONTRATOS 

A nexecução total do Contrato ensejar t a sua re:cisão, enquanto a inoxe- 

	

cução parcial podera ensejar a sua rescisên, 	s consequências cabíveis. 
conforme disposto nos  arts.  568 a 572  co  RIO. 

Parágrafo Primeiro: O Contrato poderó ser re.scirdido pelos seguintes motivos: 

O descumprimento de obriga;g.\os 
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II- A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transfe-
rência, total ou parcial, a quem não atenda As condições de habilita-
ção. não admitidas no Editai e no Contrato, e sem prévia autorização 
da Conab; 

IH- A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com ou-
tram.  não admitidas no initnirriento convocatório .e no Contrato e sem 
prévia autorização da Conab 

IV- 0 desatenthmento das deterrninagões regulares do Gestor ou Fiscal 
do Contrato: 

V- 0 cometimento reiterado de faltas .na execução contratual; 

VI- A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VII- A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado; 

VIII- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato; 

IX- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimen-
to, justificadas e exaradas no processo administrativo; 

X- 0 atraso nos pagamentos devidos pela Conab decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou execu-
tados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da or-
dem interna ou guerra. assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nor-
malizada a situação; 

Xl- A não liberação, por parte da Conab, de  area,  local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, 
bem como das fontes de  materials  naturais especificadas no projeto; 

XII- A ocorrência de caso fortuito. força maior ou fato do príncipe, regular-
mente comprovada. impeditiva da execução do Contrato: 

XIII- A não integralização da garantia de execução contratual no prazo 
estipulado: 

XIV- A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e con-
tratar com a Conab: 

XV-0 descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a me-
nores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos: e 

XVI- Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qual-
quer outro expediente. o caráter competitivo de procedimento licitato-
rio público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qual- 

Pagina 2:5 de 33 



Conab 

Quer ato de procedimento 	 afastado ou proctiraco 
afastar licitante, por meio de 	ciarecirnento de vantagem de 
qualquer tipo: ter fraudado 	 ou Contrato dela decor- 
rente; ter criado, de modo 	 irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitac.430. •p.,:i. 	e:ebrar Contrato Administrati- 
vo: ter obtido Vantagem•ou 	;:-idevTio, de modo fraudulento, 
de modificações 	 celebrados  corn  a Ad- 
ministração Pública, St.'71.1 	"... 	 ;io  instrument°  convoca- 
tório da liditao,lo 	 , 	instrumentos contratuais; 
ter manipulado ou •fraut:.:;:; 	 :,!contimito-financeiro dos 
Contratos oelebrados com 2, 	 Pública: ter dificultado ati- 
vidade de investigação 	 ialos, entidades ou agen- 
tes públicos, ou ter intervind:: 	isituação, inclusive no  Ambit°  
das agências regulacioras 	 fiscalização do sisterna fi- 
nanceiro nacional. 

XVII- Os casos de rescisão 	 se,  formalmente motiva- 
dos nos autos do processo, 	 iiissegurado o contraditório e 
o direito de prévia e  ample,  dett!,17.,. 

Parágrafo Segundo, As praticas tratzi..;:daS 	"o'' do parágrafo primeiro po- 
dem sor definidas. dentre outras. com0-.  

Corrupta: oferecer, dar, 	 direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o nbjeiiwo 	:eftionciar a ação do emprega- 
do da Companhia no processo eu ou na execução do Contrato: 

Fraudulenta: falsificar ou 	falos, ooni o objetivo de influenciar o 
processo licitatório ou dee.);ecuçilt-: dC ;:-"cntrato• 

Colusiva: esquematizar ou esielece; i:m acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem contirio•merr.o ds Roresentantes da Compa- 
nhia. visando estabelece: preç.se: r. 	artilmiais e não competiti- 
vos: 

IV- Coercitiva: causar  clones  ou 	 ou indiretamente, as 
pessoas físicas ou jundicas. 	irir1oenciar sua participação em 
processo licitaterio ou afetor a ex:eoucao do Contrato: 

V- Obstrutiva: destruir, falsificar, 0.erer i OC•Oar provas ou fazer de-
clarações falsas. com  objetivc.,  de !rnix.:dir materialmente a apuração 
de práticas illcitas, 

Parágrafo Terceiro. As praticas acima exentpfific?das, alem de acarretarem res-
ponsabilização administrativa e jucicial da oessoa jurld'Ica, implicarão na respon-
sabilidade individual dos dirigentes das ernoresas coriiratadas e dos administra-
dares ou gestores. enquanto autores, .coaizores uu participes do ato ilícito, nos 
termos da Lei n° 12,846. de 2013. 

Parágrafo Quarto: 0 Contrato poderá ser resoindlrio da seguinte forma: 

I- Por ato unilateral e escrito da Conab. mediante comunicação formal, 
cabendo a interposição de recurso ise forma e os prazos previstos no 
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artigo 56 e seguintes da Lei 0. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem 
prejuizo dos atendimentos devidamente autorizados: 

H- Amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
de contratação. mediante comunicação formal. com  antecedência  

minima  de 30 (trinta)  dies.;  e  

III-  Litigiosa, por determinação judicial 

Parágrafo Quinto: A rescisão amigável não  sera  cabível .rios casos  pm  que  fo-

rum  constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilida-
de iniciada ou com apuração ainda em curso.. 

Paragrafo Sexto: A rescisão amigável devera ser precedida de autorização es-
crita e fundamentada da autoridade competente, 

Parágrafo Sétimo: A rescisão devera ser formalizada por termo de rescisão uni-
lateral ou distrato. no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato 
ser publicado no  Dierks  Oficial da União. 

Parágrafo Oitavo: 0 termo de rescisão.  sera  precedido de Balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não  sera  admitida a subcontratação do objeto do credenciamento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA MATRIZ DE RISCOS 

A Matriz de Risco definirá os riscos e as responsabilidades entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico 
financeiro na execução do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes 
de eventos supervenientes à contratação. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável 
Por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste,  
con  forme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Risco. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e 
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem 
CONTRATANTE. conforme estabelecido na Matriz de Riscos. 

Parágrafo Terceiro: A Matriz do RiSGOS do Terrno de Referência constitui peça 
integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO 

Os Contratos celebrados sob a égide do RLC podem ser alterados nas hi-
poteses e limites previstos no artigo 81 da Lei INP 13.303. de 2016, por acordo en-
tre as partes e mediante prévia justificativa da autoridade competente. vedando-
se alterações que resultem em violação ao dever de licitar, nos seguintes casos: 
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I- quando houver modificação &a:. paajala  cu  das especificações, para 
melhor adequação téenica a;..a. aaa 5 aajetiVas: 

II- quando necesiória a maciaiaac.a.a aa. ,;aior contratual em decorrên-
cia de acreacirno ou dirniraa:;.fa.:. a,....aati:ativa de seu  °Wet°,  nos li-
mites permitidos por 

IH- 	quando conveniente 	 .;.aaanta de execução: 

tV- 	quando nocessana i marat,..a,c2a: 	aaçame de execução da obra 
ou serviço, bem como aa :aaaa 	 em.face de verifi- 
caçAe técnica da inaniiraaa 	a;a: :aamos contratuais originá- 
rios: 

V- quando necessária a raccar:aaea:.:. 	ae pagamento, por irn- 
PosiÇão de circunstimciaa 	,araa.F.. mantido o valor inicial 
atualizado, vedada 	 d;:r pagamento. com  relação ao 
cronograrna financeiro f:aaaa.  atan correspondente contrapresta- 
Oão de fornecimento de aera; 	vaaaaato de obra ou serviço: e 

VI- para restabelecer a relagâo a:j0 	pactuaram inicialmente  an- 
tra  os encargos do contratado e a taaatattiçaa 	Conab para a justa remu- 
neração da obra, serviço ou foraora:-..o '....a¡taivanclo a manutenção ao 
equilíbrio económico-financeiro ij 	aratc. na  hipótese de sobrevi- 
rem fatos improvisivels, ou prevsivoa acia:an  dc  consequências incalculá- 
veis, retardadores ou impeditivo  dc 	do ajustado, ou. ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito C.1,ito do principe. configurando álea 
econômica extraordinária e extracciaaataal„ 

Parágrafo Primeiro: O contratadc pocaara acraaa• naa Plasmas condições con- 
tratuais, os acréscimos ou supresadea qka-; 	 nas obras, serviços ou 
compras. ate 25 To do valor 	 :aa 

Parágrafo Segundo: Nenhum acres/akac 	 poderá exceder os limi- 
tes estabelecidos no Parágrafo .:pressões resultantes de 
acordo celebrado  antra  os contratantes. 

Paragrafo Terceiro: Sc no Contrato n<lc 	 aontemplados. quando 
necessário, preços unitários para obras  cu  :;arviraos. asses serão fixados median-
te acordo  antra  as partes. respeitados os kaitaa es.iabolecidos no Parágrafo Pri- 

I 

	

Parágrafo Quarto: o reajustamento de prf.:yc!. ns •itus.atizações. compensações 	 1. ; 

	

4 	; 

ou penalizações financeiras estabelecidas acste instrumento contratual. bem .1.a 
como o empenho de dotações orçamentaaas . aapiementares, não caracterizam   at..  

	

alteração do Contrato e podem ser regisvacas per apostilamento. dispensada a 	la 	 4 
4 

celebração de aditamento. 

Parágrafo Quinto: t vedada a celebraçãc de adaivo decorrentes de eventos 
supervenientes alocadoa, na .Matriz de Ra.a0a, como de responsabilidade da 
CONTRATADA. 



• Conab 	 N1C7 Orkai de AbastecimentiL:  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados e mantidas pela nova pessoa 
Jurídica todos os requisitos e condições de habilitação exigidos no Edital, Termo 
de Referência e neste Instrumento Contratual; e não haja prejuizo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DAS VEDAC6ES 

vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes 
contratantes independentes para  firmer  outros instrumentos jurídicos com 
terceiros pare a mesma finalidade; 

a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do capital social 
seja diretor ou empregado da Conab; 

a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei n°  13.303 de 2016 e 
impedida pela União, conforme disposto na Lei n° 10.520 de 2002:  

III- a empresa declarada inidõnea, nos termos da Lei n° 8.666 de 1993, pela 
União. por Estado. pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que este 
vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

IV- a empresa constituída por s6cio de empresa que estiver  suspense  com a 
Conab, nos termos da Lei n°  13.303 de 2016, impedida com a União, conforme 
disposto na Lei n° 10.520 de 2002 ou declarada inidõnea, nos termos da Lei n° 
8.666 de 1993: 

V- a empresa cujo administrador seja sócio de empresa  suspense  pela  Coital),  
nos termos da Lei n° 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto 
na Lei n° 10.520 de 2002 ou declarada inideinea, nos termos da Lei n° 8.666 de 
1993; 

VI- a empresa constituida por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 
empresa  suspense  pela Conab. nos termos da Lei n°  13.303 de 2016, impedida 
peia União, conforme disposto na Lei n" 10.520 de 2002, ou declarada iniddnea. 
nos termos da Lei n° 8.666 de 1993. no período dos fatos que deram ensejo ã 
sanção: 

VII- a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa  
suspense  pela Conab, nos termos da Lei n° 13.303 de 2016. impedida pela 
União. conforme disposto na Lei n° 10.520 de 2002 ou declarada iniclânea nos 
termos da Lei n" 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo ã 
sanção; 

VIII- a empresa que tiver, nos  sous  quadros de diretoria, pessoa que participou, 	.0141)  
em razão de vinculo de mesma natureza, de empresa declarada inidõnea: 

IX- os intcressados proibidos de participar de licitaçes e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente: 
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X- a sociedade estrangeira não 	 ,:..:e:,oner no Pais, bem como os 
estrangeiros que não tenham reoreieeT:acae e.Agat no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e respender. ace.:eistrativa ou judicialmente: 

Xl- a empresa cujo estatuto ou i'aanteei.e er.e.rce não inclua c objeto deste 
credenciamento: 

XII- a empresa que se encontre em prooetes 	;albecia. concurso de credores. 
dissolução ou liquidação, fusão, cieãO,'Ou 

XIII- as entidades empresanais quc eeteja,e 	em consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição: 

XIV- o próprio empregado ou diegeiee 1;:-; 	coma pessoa fisica, que 
participe em procedimentos licitat:Ves na ...a.aee -e, 	..citante; 

XV- a quem tenha relação de peeaee 	a-. ,erce'ro arau civil, com dirigente 
da Conab: empregado da Canal). :.' ,:' :. . ......arolivam a atuação na  area  
responsável pela licitação 	 autorioade do Ministério da  
Agriculture.  Pecuária e Abastecireeritc: 

XVI- empresa cujo proprietário. meerno 	 ic sócio, tenha terminado 
seu prazo de gestão ou rompido seu 	co:-..  Conab  he  menos de 6 (seis) 
meses. 

Parágrafo Primeiro: E eXpressamerne Neice ..:4Nerança direta do beneficiario, 
pela CONTRATADA. de quaisquer aaee.'e.e 7:;esistenciais com previsão de 
cobertura pelo  SAS,  bem como sobre'.a.e. 

Parágrafo Segundo: Ficam 	 o:‘re enie credenciamento pessoas 
juridicas da qual sejam s-.6eics 	 .earapanheiros ou parentes, 
consanguineos ou afins. em linho r;').:: • f..:u e.,eera;, ate o terceiro grau de 
empregados, inclusive de ocupani.e: 	earE7os io função de direção e de 
assessoramentos vinculados à C07.1TRP.- 

Paragrafo Terceiro: Para atendirnzaen 	ee....e...tc  re  parágrafo anterior devera 
ser firmada declaração pelo respore;;•i.e-.* !ega da CREDENCIADA, da 
inexistõncia de nepotismo, a qua dc'''es..a i.eiel.f.ada junto Conab. sempre 
que necessário. mediante Minute oe 	cSr constante no MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE INExiSTÉ.NCek. D:77 ea.37,0TIE3M0. cujo modelo é parte 
integrante deste Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA — DA VZNCell_ACAO 

Consideram-se integrantes oa ceetriaa9j.e: e  Term  de Referência. o 
Edital de Credenciamento, o Contrato, todo 	anexos mencionados acostados 
ao Edital de Credenciamento, e demais docereentcs pertinentes, independente 
de transcrição. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA — DA t.ErlisLAVito APLICÁVEL 

Aplicar-se-ão, inclusive aos case!.; i.ifeieos a Lei n° 13.303, de 30 de 
junho de 2016!  o Regulamento de Lieita.eez Conketos — RLC. e respectivas 
aiteraçóes. bem como demais lopslae3fa; 7y:1-Line:rites em vigor referente ao 



Abastecircient.; 

exercicio dos serviços, objeto deste Credenciamento. e consignada nos 
Conselhos Federais e Regionais das respectivas Classes Profissionais, bem 
corno dos próprios Códigos de Ética. Código Civil Brasileiro, Codigo Penal 
Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde •Suplementar — ANS. e 
eernais órgãos competentes. 

Parágrafo Único: 0 Contrato ocorrera  or  Inexigibilidade de Licitação, amparado 
no An. 30. da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e alterações posteriores. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA — DOS ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Os Encargos de Natureza Tributaria, ficarão estabelecidos da seguinte 
forma: 

I - A CONTRATADA  sera  responsável por todos os encargos de natureza 
tributária, incidentes sobre os valores dos serviços prestados, permitindo ao 
CONTRATANTE efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei. 

Caso a CONTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá 
comprovar, em tempo hábil, esta condição perante a CONTRATANTE, por 
intermédio da apresentação de declaração contendo firma reconhecida de seu 
representante legal na qual consubstancie, sob as penas da lei, a sua 
responsabilidade pela regularidade de sua situação fiscal. A entrega intempestiva 
obrigara a CONTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos 
encargos. devendo a CONTRATADA postular sua devolução junto ao  &Tao  
governamental pertinente. 

Ill- A apresentação da referida declaração válida de que trata este inciso devera 
ocorrer a cada apresentação de faturamento. sendo uma pare cada Nota Fiscal 
emitida. 

CLAUSULA TRIGËSIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro: 0 atendimento prestado pela CONTRATADA aos 
beneficiários da CONTRATANTE em desacordo com as cláusulas e condições 
do presente instrumento não  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE para 
efeito de pagamento das despesas, 

Parágrafo Segundo: A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer 
serviços ou procedimentos da CONTRATADA em discordância  corn  o que esta 
pactuado no presente instrumento,  sera  ato de discricionariedade da 
CONTRATANTE e não importará em nenhuma hipotese em novação de direitos  
pole  CONTRATADA em relação ao Contrato firmado. 

Parágrafo Terceiro: As partes se comprometem, quando requisitadas pela 
Agencia Nacional de Saúde Suplementar — ANS a fornecer todas as informações 
solicitadas, sempre observando as questões éticas e de sigilo profissional. 

Paragrafo Quarto: A CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da 
CONTRATADA, podendo, contudo: 

Indicar auditor para constatação dos procedimentos a serem 
realizados; 
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[NEXO I 

'ANEXO II 

ANEXO  III  

TERMO DE REFERENCIA 

MATRIZ DE RISCO 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Pa0.a 

Conab , Li .-1:1  St. ec.i 	t 

Fiscalizar suas instataotio,:‘ 7.! 

Ill- Comprovar a realizaçi,.o 

IV- Examinar toda 'e qualque,: 	 que possa §ervir como 
comprovacáo do exato  Curl 	• •.:as cláusulas e condições 
estabelecidas no presente- ..7.*.oi , i:., ... 

Paragrafo Quinta: A CONTRATANT7::' 	•. 
obedecer ao Regulamento Interno 
rotinas que venham 'a ser coitadas, 
condições do presente Contrato. 

deverão respeitar 
• .  born  como, as normas 
• c....onfleantes  corn  os termos 

e 
e 
e 

Parágrafo Sexta: A CONTRATAD. 
social, nome fantasia, endereço  
medicos  integrantes' de seu corpo 
dias e horários de atendimento em rePrii.o..  
da CONTRATANTE. 

;iusão de sua denominação 
•••ofe CEP e telefones, bem como dos  

areas  de especialização, 
ivu1gado junto aos beneficiários 

Parágrafo Sétima: Caso a 	 •-ienha a ser acionada 
judicialmente  ern  decorrência 	 iiesses atendimentos. fica-lhe 
assegurada o direito de regresso. nos 	 ien) lace da CONTRATADA, 
por quaisquer indenizações ou paoamonio:i. 	plc;  venha a ser impostos, 
inclusive por custas, despesas proce.!'i:..;.iai'• e honorários advocatícios. sem 
prejuízo da CONTRATANTE requerer 	 pelos danos causados ao seu 
nome e á sua  imager'.  

Parágrafo Oitava: A CONTRATADJA 	 inforrnar CONTRATANTE 
sobre quaisquer alterações ocorridas ao• 	CDT°  clinicc, bem como na sua 
diretoria clinica. 

Parágrafo Nona: A CONTRATA0-•;-........:.-Ari 	médicos etou paramédicos não 
pertencentes ao  set;  corpo 	 ¡lender  aos beneficiarios da 
CONTRATANTE, com direito 	 das instalações e serviços. 

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA 

A publicação do extrato cio c•:r:¡to 	verá ser providenciada pela 
CONTRATANTE ate o 50  (quinto)  die :oil 	mat:  subsequente ao da sua 
assinatura no Diário Oficial da União. ,Joeçofriie• disposto no artigo 480 do 
Regulamento de Licitações e Contrãtos 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA  pas  ANEXOS 

Todos os anexos. abaixo. fazem ç,•-.13-1.e integrnte do contrato: 

EDITAL DE CHAMAMENTO PtBLiCO 



.. 	• . 
Conab Con-,  ria  

•  
ANEXO IV LISTA DE SERVIÇOS EIOU PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS 

PELA CONAB 

ANEXO V TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB 

ANEXO VI PROTOCOLOS OPERACIONAIS 

ANELX0 ENVIO DO ARQUIVO XML 
VII 

	  • 
ANEXO DECLARAÇÂO DE INEXISTENCIA DE NEPOTISMO 
VIII 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CONTRATA MENOR DE 18 ANOS 

ANEXO X MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
	_J 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA —DO FORO 

As partes elegem o foro da circunscrição a Justiça Federal de Natai-RN. 
com  renOncia a qualquer outro.  or  mais privilegiado que seja, para dirimir 
fluvidas:  ornisseies e solucionar conflitos que porventura surjam na execução 

instruinento contratual, que não puderam ser resolvidas de forma amigeve1 

E. por estarem justos e contratados. assinam o presente instrumento em 
03 i:trãs) vias de igual forma e teor para um  so  efeito leoal, o qual após lido e 
acnado ;:onforme, segue assinado pelas partes nas presenças das testemunhas 
a seguir inuicadas, que a tudo assistirani. 

de 	Tet'4( 

MjØ Frederiá6 CarretaeSimões 	 Fãbic ' 	Souza Mendonça 
.:.(:•re„cia de Adininistraçâo e Finanças 	 Superintendência Regional do RN 

Gerente 	 Superintendente Interino 

,-, 

•:,." 	: ....,,,- E.....1.(4,-L.,....Li. 	- , 	--,... 	t,4:.  ..,,. -  ----- -,:. 

TESTEMUNHAS:  

Nome: 
(=FP:• 	jr• 	-1•%•S ,C 

RepresentanteLeç:iii! da CoptralaCk. 

- ' 




